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PROJETO DE LEI N9 002/2025

APROVADÜ

A  Prefeita  Municipal  de São

EMENTA:  ALTERA  0S  ANEXOS  DA  LEI  MUNICIPAL  N°
481/2024,     REGULAMENTANDO     NO    ÂMBITO     DESTE
MUNICÍPIO,  0  NOVO  SALÁRIO  MÍNIMO  VIG,ENTE  PARA
OS      SERVIDORES      DA     SAÚDE,      E      DA      OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

osé  do  Brejo  do  Cruz,  Estado da  Paraíba,  no  uso  de suas  atribuições
!egais,  especialmente considerando  o disposto  nos  incisos  1  do Art.  43,  no Art.  58,  e  nos  incisos Xll  e Xlll
do Art.  66,  todos  da  Lei  Orgânica  Municipal,  encaminha  para  a  apreciação  e  consequente  aprovação  da
Câmara  Municipal,  a seguinte  Lei:

onaê:àrleot.a?as#â::c,TàT,dmeo:àgúednet:sneoraMà:,ã3,:.g:8:ã3t:sméà:,Bereá:idnoh::::,sp:râeozso:teo"r,::irse,:laot#,sr
de 01  de janeiro de 2025,  conforme determina o Decreto Presidencial n°12.342,  DE 30 DE  DEZEMBRO  DE
2024_

0

Art.  2°.  Ficam  alteradas,  na  íntegra,  as  planilhas  de  progressão  salarial  constantes  na  Lei  Municipal  nQ
481   de  17  de  janeiro  de  2024,  qual  seja  o  Plano  de  Cargos,  Carreiras  e  Vencimentos  aplicáveis  aos
servidores da Secretaría de Saúde do Município de São José do Brejo do Cruz/PB,  elevado em 7,508%
(sete inteiros e quinhentos e oito milésimos por cento) sobre a remuneração básica de cada servidor
efetivo,  aplicados nos vencimentos do salário inicial da tabela progressiva,  abrangendo todos os níveis do
Anexo  1,  do Grupo  Básico e Grupo Técnico de NÍvel  Médio e elevando em 4%  (quatro inteiros por cento)
sobre a remuneração básica de cada servidor efetivo,  aplicados nos vencimentos do salário inicial da
tabela  progressiva,  abrangendo o Grupo  Nível Superior.

Art.   3°.   A   alteração   de   que  trata   o   artigo   anterior   destina-se   ao   realinhamento   dos  vencimentos
constantes  na  referida  Lei,  por força da alteração do Salário  Mínimo a partir de  lQ janeiro de 2025.

§ 1Q 0 realinhamento de que trata este artigo, se dá com base nas disposições do Decreto Presidencial
n°i2.342,  DE 30 DE  DEZEMBRO  DE 2024,  que dispôs sobre o valor do salário mínimo a vigorar a partir de
1°  de janeiro  de  2025  -e  nas disposições da  Lei  Federal  de  nQ  13.152  de  29  de julho  de  2015,  que trata
acerca da política de valorização do salário-mínimo.

Art. 4°. A tabela de definição do "PADRÃO" por faixa de remuneração, passa a ser a constante do Anexo
1! da presente Lei,  com variação de referência em até 10%  (dez por cento) de um vencimento para outro.

Art. 5°, As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão a conta da Dotação Orçamentária
aprovada para o presente exercício,  rubrica Gastos com  Pessoal -319011-00.

Art. 6°.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,  com efeitos financeiros e legais retroagidos
à  i-Q de janeiro de 2025.

Art.  79 Revogam-se as disposições em  contrário e,  na  íntegra os Anexos a  Lei  n9 481  de  17 de janeiro
de 2024.

São José do Brejo do Cruz/PB, aos 15 de janeiro de 2025.
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PREFEITA  MUNICIPAL



-
BSTADO DA PARAIBÁ

Prefeitura Municipal de São José do Brejo do Cruz
Av.  Fundador Saraiva  Leão,192 -Centro .  CEP n9 S8.893-000 . CNPJ/MF  ne OlJ512.692/000l-91. E-maik

pmsaoiosebc®bol.com br

PROJETO  DE LEI N9 002/2025

Escolaridade Infomal
CarEa Horária 40 (auarenta) Horas Semanais
Integrantes • Auxiliar de Servicos Gerais-ASG .

ESCOLARIDADE MINIMA

Ensino Fund.  Incom 1.518,00 1.593,90 1 .673,59 1.757,27 1.845,13 1.937,39

Ensino Fund.  Com 1.593,90 1.673,59 1 .757,27 1.845,13 1.937,39 2.034,26

Nível  Médio 1.673,59 1.757,27 1.845,13 1.937,39 2.034,26 2.135,97

1 .757,27 1.845,13 1 .937,39 2.034,26 2.135,97 2.242,11
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Escolai.ídade Míníma:   Graduação

Carga Horária
40 (quarenta) Horas Semanais: Enfemeiro
20 (vinte) Horas Semanais: Famacêutico Bioquímico -Nutricionista -

- Fonoaudiólogo e Fisioterapeuta.

Integrantes

• Farmacêutico/Bioquímico .  Nutricíonista   . Enfermeiro . Fonoaudiólogo . Fisioterapeuta .

ESCOLARIDADE MÍNIMA

3.796,43 3.986,25 4.185,57 4.394,85 ¢.614,S9 4.845,32

3.986,25 4.185.57 4.394,85 4.614,59 4.845,32 5.087,58

6.530,70 6.857,23 7.200,09 7.560,10 7.938,10 8.335,01

6.857,23 7.200,09 7.S60,10 7.938,10 8.33S.0l 8.7Sl,76

2.77935 2.918,32 3.064,24 3.217,45 3.378,32 3.547,24

2.91832 3.064,24 3.217,4S 3.378,32 3.547,24 3.724,60

Pref.  Mun. de São José do Brejo do Cruz/PB.

Gabinete da Prefeita, em  15 de janeiro de 2025.
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PREFEITA  MUNICIPAL
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Pref. Mun. de São José do Brejo do Ci.uzffB.
Gabinete da Prefeita, em 15 de janeiro de 2025.
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CÂMARA MUNICIPAL SÃO JOSÉ D0 BREJ0 DO CRUZ
Rua: Aproniano Martins de Oliveira-S/N

CNPJ -01.617.684/0001 -38

PARECER I)A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO

EE8#LTA°MEEE:Eg;0%2oÂ2#]uTEogETSET¥h#¥]xcoÍps[3AOLEàv#Nsi£izâEON#ÍiJ]2#2ó
VIGENTE PARA OS SERVIDORES DA SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A..ERAANEX.SDAYeE:a#uo#te.sÊxis#o8S.%ôíC4aERgg:Z%EETLffD"àoíà'2#5B?FE
DESTE  MUNICÍPIO  0  NOVO  SALÁRIO  MÍNIM0  VIGENTE  PARA  OS  SERVIDORES
DA SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

®

®

As peças constantes do processo em analise foram devidamente entregues a
todos os vereadores desta Casa Legislativa.

É o reiatório. Passo a opinar.

A análise da proposição tem por base o  Regimento  lntemo  desta  Casa,  que
outorga  à  Comissão  de  Constitiiição  e  Justiça  competência para  opinar  sobre  os  temas  que  lhe  são
submetidos  em  relação  a  constitucíonalidade  de todas  as  matérias  a  serem  analisadas  pelo  plenário
desta Casa Legislativa.

No  mérito,  consideramos  regulares  todos  os  procedimentos  adotados  tanto
pela  diretoria desta  Casa  Legislativa,  bem  como  pela Presidência, já  que  foram  seguidos  todos  os
tramites legais, tanto fomais, como de garantias constitucionais.

DO VOTO

Ante   o   exposto,   voto   pela  juridicidade   e   regimentalidade   dos   tramites
exigidos   para  votação   da  matéria  e,   no   mérito,  pela  legalidade  de  todos  os  atos  dos  tramites
realizados para análise e aprovação do Projeto de Lei em análise.

Este é o nosso parecer, sujeito a melhor entendimento.

São José do Brejo do Cruz, 22 JANEIRO 2025.

Presidente

c7ZZ Joaquim de Oliveira
ZÍ24 cc,

Francisco Flávio Saraiva Maia
Membro


